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INEXIGIBILIDADE 6/1108001/2021-INEX-PMSAT 

 

A Comissão de Licitação do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ, consoante autorização do 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal EVANDRO CORRÊA DA SILVA, vem abrir o presente processo de Inexigibilidade 

de Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS, NA 

ESFERA CONSULTIVA E DO CONTENCIOSO, SE OBRIGANDO A ELABORAR PEÇAS JURÍDICAS E 

OUTROS PROCEDIMENTOS PRÓPRIOS DA ATIVIDADE JURÍDICA SEMPRE QUE SOLICITADA PELO 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-IPMSAT, NESTA COMARCA E EM PROCESSOS 

ESPECÍFICOS E COM AUXÍLIO NAS DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS E ADMINISTRATIVAS NO MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º 

GRAUS, STJ E STF, de acordo com o Artigo 25, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e em conformidade com o 

estabelecido no Termo de Referência acostado aos autos que passa a fazer parte integrante deste processo, 

independente de transcrição. 

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO  

Os serviços técnicos elencados no art. 13 da lei nº 8.666/1990, descrevem o que pode ser considerado como 

serviço especializado, que no presente caso é o expresso no inciso III: 

“Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 

a: (…) 

III – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, 

de 1994). (…)  

V – Patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; ” 

A própria lei de licitações, Lei nº 8.666/1993, define o que é 

notória especialização, senão vejamos: 

“Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: (…) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art13iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art13iii


 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá 

    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 
 
 
 

1oConsidera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 

ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato.” 

A complexidade da Administração Pública direta ou indireta torna prudente a assessoria/consultoria de 

empresas especializadas em determinadas áreas, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos públicos, 

de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de risco e maior margem de 

segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. Assim a contratação de uma empresa 

especializada que contribua com a efetividade na prestação dos serviços públicos, é necessária. 

Parte da doutrina nacional entende que o profissional de notória especialização é aquele que se 

destaca, em um determinado território ou em uma determinada região, pela sua especialização ou dedicação em 

determinado ramo do direito, cuja atuação naquele assunto passou a ser conhecida, tornou-se notória naquele 

meio. Tal experiência foi comprovada conforme documentos anexos nos autos deste processo.  

Ademais, nas lições de Hely Lopes Meirelles: 

Os serviços técnicos profissionais especializados, no 

consenso doutrinário, são os prestadores por quem, além da 

habilitação técnica e profissional – exigida para serviços 

técnicos profissionais em geral -, aprofundou-se nos estudos, 

no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou através 

de cursos de pós-graduação ou de estágios de 

aperfeiçoamento.” (MEIRELLES, 2010, p. 288). 

Para o saudoso mestre, não há padrões objetivos para se identificar a notória especialização a que se 

refere a Lei, destacando que esta …: 
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“…deverá ser reconhecida por critérios subjetivos do conceito 

geral de que goza o profissional, aferido pelo bom desempenho 

anterior, aliado aos estudos, experiências e publicações 

técnicas ou científicas sobre a matéria de sua especialidade, 

atestando sua capacidade e idoneidade profissionais.” (in 

Licitações e Contratos Administrativos, pág. 41, 2a Edição, São 

Paulo). 

 

Além da necessidade de o serviço técnico constar no rol do artigo, é necessário ainda que o objeto seja 

singular e a notória especialização de quem vai prestar o serviço. Somente se configurará a inexigibilidade se 

apresente esses três requisitos. A natureza da prestação produzida nos serviços técnicos profissionais 

especializados reflete a habilidade subjetiva de produzir a transformação de conhecimento teórico em solução 

pratica. 

São, portanto, aqueles profissionais que se destacam no seu seguimento. A notória especialização é um 

emblema subjetivo, eis que relacionado  a pessoa do contratado. Trata-se de conceito jurídico indeterminado, a 

ser integrado pelo administrador, cuja caracterização se dá em função de qualidades essenciais do executor do 

serviço, que o diferenciam do mercado e, naturalmente, qualifica a inviabilidade de competição. 

Desta feita, referida espécie de verificação, qual seja “notória especialização” consiste na expertise 

desenvolvida por profissional ou empresa que os colocar em patamar diferenciado dos demais concorrentes. 

Veja que a valoração da notória especialização do contratado é uma prerrogativa totalmente subjetiva 

da Administração Pública. 

Santo Antônio do Tauá 24 de agosto de 2021 

 

 

 

LOURENÇO CARDOSO SILVA 
Presidente da CPL 
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